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^ETERMIlMâ QUE A PMGI RSá^LIZE LEVARTAMSI3T0 DE PREÇOS
•MATERIAL ESCOLAR EXIGIDO PELA REDE MÜEIGIPAL DE

EHSIRO PARA ORIENTAÇÃO DO PUBLICO.

Artigo le - Fica a Prefeitura Municipar de Cachoeiro

de Itapemirini obrigada a realizar levantamento de preços, na

praça local, de todo o material escolaf, inclusive uniforme,

exigido pela fede municipal de ensino,,, a -séf 'oferecido ao

público no ato de matrícula.

Paragrafo Único ~ O levantamento ser-a realizado no
de matrícula e renovado, se"necessário, a fim de pos-período

sibilitar aos consumidores o acompanhamento da evolução dos

preços e indicará os nomes e endereços dos estabelecimentos
que ofereçam os menores preços.

■ârtigo 22 - A Prefeitura Municipal empéhhar-se-á
para tornar o resultado do levantamento de preços de domínio
público mais amplo possível, através da imprensa.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data d^ sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

' O-Sala das Sessões, 08 de Novembro de 1990^'''^
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Os gastos com aquisição do material escolar pesam
sobremaneira no orçamento familiar. Os preços dos cadernos,
livros, peças do uniforme, etc., registram altas sucessivas, daí
justificando-se que o Poder Público faça coleta de preços jun
to às casas do ramo visando fornecer ao público, naúpoca de
matrícula nas escolas municipais, um levantamento apontando os
estabelecimentos que vendem mais barato cada item exigido, além
de divulgá-lo pela Imprensa. Tais providências, além de guiarem
o consumidor na-busca do preço mais vantajoso, por ceffco pro
piciarão •uma apreciável concorrência na praça.

VEREADORES VES - 002/2000/90
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PARECER

Nada temos a opor â matéria quantos aos aspectos

legal e constituoional. Entretanto, em sua redação apresenta

mos a seguinte emenda modificativa?

O Art, is passa a ter a seguinte redagãog

Art« 1® - Pica o Poder Executivo obrigado a reali

zar levantamento de preços, na praça local, de todo o material

escolar, inclusive uniforme, exigido pela rede municipal de en

sino, a ser oferecido ao publico no ato da matrícula,

Ó Art, 28 passa a ter a seguinte redação;

Art, 22 - 0 Poder Executivo empenhar-se-á para tor

nar o resultado do levantamento ^e preços de domínio publico "
mais amplo possível, através da 'japrensa.

Sala das Comissões, 2 novembro de 1990«
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Somos eontrárlos à aprovação âa matéria, por dois

motivos j

19) A Prefeitura Municipal de Gachoeir© de Itape-

TOijirim não é nenhum instituto de pescLuisa;

2^) As escolas publicas municipais já estão dis

tribuindo senhas aos responsáveis pelos alunos, para efetuar

as matrículas referente o ano de 1991.

Sflia das Comissões, 28 i^vembro de
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